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Sessão  de 	13/dezembro  de 19  90 P.CORDÃO N.° 	  
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Recorrida 	 DRF - SAO PAULO - SP. 

RESOLU_ÇA0 N 2  301-600 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira  Câmara  do Terceiro Conse 

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o 	julgamen 

to em diligencia .6. CST, na forma do relatOrio e voto que passam a 	in 

tegrar o presente julgado. 

Brasilia-DF, 13 )de dezembro de 1990. 

/-) 
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ITAMAR VIEIRA DA COSTA - residente. 

LACE 	Proc.a  Faze da Nacional. 
VISTO EM 

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes 
Conselheiros: 
MARIA LUCIA SILVA CASTELO BRANCO, JOSE THEODOR° MASCARENHAS MENCK, FLA 
VIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ,  JOÃO  BAPTISTA MOREIRA, FAUSTO FREITAS 
DE CASTRO NETO e PAULO CÉSAR BASTOS CHAUVET (Suplente). Ausente o Con 
selheiro WLADEMIR CLOVIS MOREIRA. 

SESSÃO  DE. 2 6 FEV 1991 
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, 1§ CÂMARA.  
RECURSO N 2  112.294 	RESOLUÇÃO N2 301-600 
RECORRENTE: TOLEDO DO BRASIL INDOSTRIA DE BALANÇAS LTDA. 
RECORRIDA : DRF - SAO PAULO - SP. 
RELATOR 	: IVAR GAROTTI. 

RELATÓRIO  

Adoto o Relatório integrante da decisão recorrida, 	ut 
infra: 

"Em ato de Revisão Aduaneira, a  Fiscalização  apurou 
que a empresa acima mencionada, efetuou o desembaraço , 

através  da D.I. ng 500.977/88, de "Indicadores Digitais 
Luminosos", classificando-os na posigão 90.13.99.00 com 

aliquota de 45% para o II, no que foi contestada, tendo 
em vista o Parecer CST (SNM) ng 2.705/84, que posicionou 
a citada mercadoria no código 85.28.00.00, cuja aliquota 

estabelecida é de 100% para o II, ocorrendo com isso,uma 

diferença de aliquota, pela qual foi autuada com funda 

mento no art. 530 caput do Regulamento Aduaneiro, aprova 

do pelo Decreto ng 91.030/85. 

Inconformada a interessada apresenta a 	impugnação  
tempestivamente, alegando em  síntese  que: 

- a classificagão fiscal adotada e tida como corre 
ta pela requerente é a 90.13.99.00 com a aliquota de 45% 
para o imposto de  importação;  

- a empresa já fora autuada em 22/04/84, após o AFTN 
autuante chegar a conclusão que a aplicagão correta 	se 

ria código tarifário 90.13.99.00, obtendo tal  concluso,  
subsidios em laudo técnico, e na época a empresa classi 

ficava a mercadoria na  posição  TAB 85.21.99.00; 

- a Cacex formulou consulta a SNM da CST sobre 	a 

correta classificação do produto, e que tal consulta foi 
apreciada pela CST, depois de ouvir o Instituto Nacional 

de Tecnologia, do que resultou o Parecer CST (SNM) O... 
2.705/84; 
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- no se conformou com a  orientação  contida no Pare 
cer CST (SNM) n 2  2.705/84, solicitando em 22/09/84, 	pe 

dido de  Reformulação  do pre falado Parecer, e que at 	a 
presente data o pedido encontra-se pendente de 	aprecia 
ção; 

- a conclusão apontada no Parecer CST, objeto de de 

finiçio da mercadoria em tela e incorreta, pois 	partiu 
de premissas equivocadas; 

- relata ainda, com detalhes, o que diz ser 	disso 
nante para a  classificação  exigida, 	concluindo, que o 
Parecer supra citado, foi fundado em fatos inveridicos; 

- requer finalmente o cancelamento do A.I., com suas 
cominagOes legais; 

Por Ultimo nas folhas 41, o AFTN autuante, contesta 
a  impugnação,  concluindo pela  manutenção  do auto de 	in 
fração."  

A AUtoridade a quo, 'as fls. 49, assim decidiu: 

"Insuficiencia no recolhimento do Imposto de  Impor-
tação,  caracterizada em ato de Revisão Aduaneira. 
Desclassificação  do código TAB, posicionado pelo 
Importador em D.I., conquanto haja Parecer da CST, 

indicando o cOdigo correto para a mercadoria em 
lide. 

Ocorrencia de  diferença  da aliquota de 45% para 100%. 
IMPUGNAÇÃO  INDEFERIDA." 

Com tempestividade, foi interposto o recurso de fls. 	53 
et seqs, que leio para meus pares. 

o relatório. 
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Consiste o litígio  no fato de a Requerente ter importado 

"indicadores digitais luminosos fluorescentes, marca TUTABA 6LT-15Z", 

classificando-os no código TAB 90.13.99.00, de aliquotas de 45% para 

o I.I. e 15% para o IPI; o sofreu desclassificaç5o fiscal para 85.28. 

00.00, com aliquotas de 100% para o I.I. e 10% para o IPI, tendo co-

mo fundamento o Parecer CST (SNM) ng- 2.705, de 30.11.84, pelo que 

foi exigida a diferença de credito tributário pertinente e importa a 

multa prevista no art. 530 do RA. 
I 

0 AIhe 29.09.89 e a Inconformada alega que, em 22.09.86, 

protocolou pedido de reformulagio do Parecer CST (SNM) ng 2705184,de 

fls. 29 et seqs, que, ate o presente momento, no teve solução. 

Tendo em vista a alegação de estar sob consulta, em pre-

liminar, VOTO NO SENTIDO DE 0 JULGAMENTO SEJA CONVERTIDO EM DILIGEN-

CIA, junto 'a Coordenação do Sistema de  Tributação,  para informar se 

realmente a requerente gozava do efeito suspensivo do tributo da Con 

sulta, nos termos do Dec. ng 70.235/72, sobre o objeto do  litígio,  

na epoca da lavratura do auto de infração, questionando a oportunida 

de, de esclarecimentos sob a  matéria  técnica. 

... 
Sala das  Sesses,  13 de dezembro de 1990. 

IVAR GAROTTI 	Relator. 
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